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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
JêAriÃ 
O NOVO T E MPO CH EGOU 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo nº202402008) 

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO E OBJETO 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR EM 
CONSONÃNCIA COM A RESOLUÇÃO DO FNDE nº 06/2020, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

1 

2 

4 

6 

8 

DESCRIÇÃO 

ABACAXI· INTEGRO OE BOA QUALIDADE 

Espe,clffce : AOACAXI. NITEGRO DE SOA QUAUOADE 

ABOBORA - TAMANHO MlD!O 

Espec,'(JC~io . TAMANHO ~{)((). INrEGRO BO.A 
QUALJDADE, APRESENTANDO GRAU OE IM TUR4çÁo QUE 
PERIMTA SUFORTAA' MAA\'PULAÇÃO, TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONOtÇÔES ADEOUAaAS PARA 
COSVMO. EMBALAGEM LIMPA OUE NAO TENHA SIDO 
unLJZADA h'() ACONOfCIONAMENTO DE ADUBOS. 
PROOVTOS TóX~SOUNOViCKJSASAIÍOEHUMANA 

1 AÇAIIN NATIJRA - , 

E Bo: EMBALAGEM APROPRIADA 

ALFACE· FOLHAS VERDES 

EE~~ : FOLHAS \'ERDES, INTEGRAS, 90A 
OUAlfDAOE. EMBALAGEM UMPA QUE NAO TENHA SfDO 
UTILJZADA NO ACONDJCIONAMENTO CE ADV80S, 
PRODUTOS TÓX1COSOU NOCIVOS A SAODE: HUMANA 

BEIJÚ 

Efp~ifitJ11;#0 • EMIJA!.AGEJ.I INDIViOUAL E PROPRJO PARA 
CONSUMO 

CHEIRO VERDE - FOLHAS VERDES 

~K:.tçlo : FOLHAS VERDES, íNTEGR.AS, BOA 
QUALIDADE. EMBALAGEM UMPA QUE NA.O TENHA SIDO 
urnJZAOA NO ACONDICIONAMENTO oe AC>U90S, 
PRODUTOS Tó:dCOS OtJ NOCJVOS A SAl.ioE HUMANA 

MARCA QUANT. UNIDADE 

2000,000 QUILO 

S000,000 OUILO 

1000,000 1 QUILO 

~C:000.000 1 QUILO 

1000,000 UNIDADE 

2000.0:o I MAÇOS 

5000 000 MA OS 
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ESTADO DO PARÁ -:: .. ,,.,,.., .. .._ , 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ ,, AC ARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO o NOVO TEMPO CH<GOU 

lcouve 
En,ed!Cf/Ç!o : ,CQUtAS VE'ROES ÍNTEGRAS, BOA 
Ql..(ALJDADE. EMBALAGEM LIMPA QUE NAO TENHA SIDO 
UTJLfZAOA NO ACONOf'CIONAMéNrO OE ADUBOS. 
PRODUTOS TÓXICOS OU /\lOCIVOSA SAÚDE HUMANA. 

FARINHA OE MANDIOCA SECA MEDIA 

E$~-'<> : Em .s.iccs d8 po,l,ieMMO. 1naMaua,'S, 
lr.iMPSrM!e.s, ~M!e.t e 8l6x.ic:os. df! modb il pr:rmitit ;, 
{>(l/f9N.S, 1/fslléitl~ t:/0 co.ntetido. embafa,;em 0cwc ÇQll/er 
itie111ifi:.1çfo dQ ptOQl,lff). inbm~&.s mi!ric.íortaiS. dai.a dit 
l~bric~.io e ~dt A14,m <ftSSC>. deY&r.ã ~lif o /\OOIEI do 
Gn;.po Formal actW:Jdo da modaJk:WJe f.O(~c«Jofa.• agnc«wn, 
IMn>.'W. 

FARINHA OE TAPIOCA REGIONAL 

Espcçifit;,ç4o : EMBALAGEM PRJMÁRtA DE 2000' A 2!0G 
COM VALJDADEDE 06MESESA 08 MESESAPóSA DATA OE 
FABRICAÇÃO. A EMBALAGEM PRfMAFf!A DEYERÂ SER EM 
SACOS OE POLtETitENO, fHOJVIOOAIS. TRANSPARENTE, 
RESISTEfllTfS. TÓXJOOS, DE MODO A PEJV.NTJR A 
PERFEU'A VISUAUZA<;AO 00 CONTEÚDO. A EMBALA/3,EM 
S'ECUNDÃFUP. DEVERA SER EU FARDOS PLASTTCOS 
iNTEGROS. LIMPOS E RESJSTENTES OE AT~ 10KG". OEVE 
CONTER JDENTlFICAçAO DO PROOUTO, JNFORMAÇóES 
NUTR.!Cí0NAJ$, CATA OE FMRJCAÇÂO E \'AUOAOE. ALÉM 
DISSO, APRESE.NTAR O NOME 00 GRUPO FORMAL 
ACRESCíOO DA MOD.AUDADE FOAA'ECEOORA: 
AGPJCCR.TURA FAMIUA!'t 

2000,000 1 MAÇOS ij 

5000,000 QUILO 

1000,000 QUILO 

1 12 I JAMBÚ ,i:oo i MAÇOS 

1 
j 1 

E-sp«ific.,ç.io Fom~ Y'Ç'/00:;, lr.tef}fas, IX$ qug/j/J6fH. 
Embalagem lim{J;, qw r.~ teMô Sido uliNZad9 ltl:> 
m:oncít'ion~r.to oo .;iooeos,. f)«XM.n t~cot 011 ,,oeivot 8 
~hum;ina 

j 13 I LAAANJA • TAMANHO MEOIO j 20000,000 1 QUILO 

15 

15 

Es~o : TAMANHO AÊO,O, IN'fEGRO. SOA 
QUAUDADe,APR.ESENTANDOGRAUOE M'AWRACAO QUE 
KRMJTA SI/PORTAR MANJP<Jr..AC)IJ, TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDiÇÔES ADEQUADAS A4RA O 
COUSVMO. EMBALAGEM LJMPA QUE NAD TENHA S,00 
UTtLJZADA NO ACONDJCIONAM'f:NTO DE A[)U80$, 
PRODUTOS TÓXJCOSOU NOCIVOS SA ~ ODE HUMANA 

1 LIMÃO TUITI 
= 

:So : INTEGRA DE BOA QUAUDADE 

300,000 1 QUILO 

10000.00 0 QUILO 

1000,000 QUILO 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

l 18 1 MELANCIA 

~$pec,i(JC&çfó : T.9m:il,,ho ~ integro de boi, qu~.'idade, 
•;xeuOOlrdr, gr•v do man.v~So ooo IJ(Jml)la 1Vpc,ttar 
m.,,1.;xis,.ç,JQ, ti•~$~ e, consGW,;ç;,o $1!1 con~ 
a(}$q1Jadtos para o ccmumo. ~~g,em Kmp.e que ndo tel'llls 
sido ufKfl.!ICSél no acot>dieíooam~110 d! ad:dlOt, plOdidos 011 
110CM)$ • u~ llunllna. 

l 19 f :LHO EM ESPIGA 

§se=::!fegão: A-óprio para O C'Ol'IStN'nO. 

i 2° 1 OVOS CAIPIRA 

Etp«if~.,-;lo : EMBALAGEM APR.OPRIADA E COM 
REGISTRO 1VOORGAO 

! 21 f PÁO CASEIRO 

Espec.ilr;.açlo : EM8AlAGEM fNOMOUAL E PROPRJO PARA 
O CONSUMO 

20000,000 1 QUILO [ 

S00,000 1 UNIDADE 

1 2sooo1000 1 UNIDADE 

J 25000,000 1 UNIDADE 

O 0235 

,~&RÃ 
O NOVO T fM ltO CHfO OU 

j 

si 

ij 

~➔L,..,..---------~-~--~------,f!:J&~! 1 ..... 
1 22 !POLPA OE ABACAXI 1000.000 1 OUILO ,. J --i 

23 

E,$pf!ci(,r;~ : Pr,.'pa de lrl.ll'ô1$ p,a$t$111'1l<ióa, .,;Jf5$M(aridr, 
c:onpetarmmfo fflriot • • 1S"C $ vl}!.'((tJl((9 n-'OJ/'J&IIOl9$ a 160 
da, a pmtf & dat;;, (1(1 t.:IOlfc.ç.10. Em~fi9MS p~n 
ffS.tl!~l'ell'tt:$, 6mpN. YedadM etc t><IJatlfJMJ 00 1A'f1. Deiie 
conter ide.,:ilir;aç#Q do ,;4XMo n;glWaóo (10 ôtr,~ coo-.perar.te, 
í 6"nur11cfona/s dii.~d~lilib êCHlvaM:laCM. 

EspeQYiea,;40 : Emc.arll'dO tN:n uco pt,htkos c:orl9C'Jdo. Aç.li ... 
! 24 f POLPA OE ACEROLA [ 

EspecifiCaçao : Polpa de f/1Jt.8 lde11tif1Caçlo do ptowfo, ,çgi$ffQ 
flO 61"êo CQiltP«e(i!~. Nlkl.rmaçó~s ni:.l!ric.o~s. tl~i dfJ 
l11bric;;,çlo o v,,.'icíad8. Alâm dl'»o. dElver8 apte.Sertlllf o OO'lle ot> 
F011T1i11 a.crescioo da ~ /orMCelJOle..• l'(pícu'!ura 
t.amJliat 

12$ 1 POLPA DE CACAU 

121 

Espgc;rceç.go . Po•pa dt, fruta ~cunz.ioa, •~wirJo 
«NJIJTZl:unerrtoinferiot • .,s·c. • v~ ,,.;oJ/1!$1ÍO( e t8(Ja.'~ 
a partir' d3 da+a dt: hbricaçà,, Dev& con:.er Me!!M'l'CaÇSO 40 
p,O<Mo, rt::istro 110 6roao cw.c,er914e, fllf0m'/.9ç6es 11UU1ciona.'s, 
d~ de fo1tincaç.1o & v,11,'i<Jôrkl. A.'4m disso, develé 81J(eSfmtar o 
nome do GIVpo FOl1n8f ecte~ da mod.iri:i~ .timOCt1dot;r 
a.ezcurrure ,~ 

Esp«ifç"'40 : Pt)J;;o1 ó& fruta pasreutrzeel8, e.,rese/lftltdo 
cor,geJamootoM!ettora - t5'C. ev~ nfo~rior., 180diai 
s {)6Jtk & dd!.9 rlt! fe~o. Devo <:OO!or fdt:;,~çlo do 
prodWQ. ~ no &v.1o comioo:el'l!e, ltlJ'Mna'Ç6E>S nu~iS, 
dafo1 oo tabncaçdo e va.~'dade. Além ctino. de-1-et'll ~'ll:(l{o, o 
nome do Gntpo Fom?M .tO't'!Cieb d:i ~ lomtloodol~· . ~-:-.~ .:lP'll /1mi»;,r. 

POLPA OE FRUTA · CAJU 7 

5000 000 LITRO 

30000.000 ) ~u~~ 

J 1000,000 1 OU!LO 

1000.000 i OUILO 

l 1000 000 1 QUILO 
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ESTADO DO PARÁ ~~ , 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ ~"CÃRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO o NOVO TEMPO CHEGOU 

1 28 1 POLPA OE GOIABA 

29 

E4p~«;4o : Polp~ de {IIJt.;, p.sf9trtiudc1. õ(Jl'8Srmlill00 
ÇQngdamç,'lloink;tfw,1 -1.5'C, (IVaJklad&r.loir.N>rt0ta 160(1l.as 
e pe,ti( da d.i!a tM /e.DrieeÇ&o. Ckzi,~ CO(l:.e1 icfentifx:açfo do 
p('OIMO, l!gi~ t!O ótg,iocompt:ten.'<t. in/onMç&s ~,ais., 
G'.1!<1 oo la~o e vaWJade. Além disso. de-,a,ã ~efo 
nome do GrVpo Forme/ ~Cfetl tM rtJOda!'id.se'e A::lmecedo,:s. 
1 ricu'tm /~dar. 

POLPA DE MARACUJA 

Espe,eifx,e"° : POlPA ~ FRUTA ~SréUPJZAM 
APRESENTANDO CONGELAMENTO INFERIOR A ·1S-C. E 
VALIDADE NAO fNFERJORA IBOOIASA PARTJR OAOATA De 
FABRICAÇAO. EMSAI.AGENS PLÁ.STICAS 
TRAHSPAAêJ!JTES. UMA-\S, VEDAD4SDE POLJETff.ENO OE 
01 KG. I.CONDICJONADOS EM FARDOS PLÁSTICOS OE 
20KG. OEVE CO,VTER JD.ENTll="l'CAÇAO DO PROOVTO, 
REGISTRO NO óRGAO COMPETENTE. iNFORMAÇôES 
NUTRJCJON.AIS, DATA DE. FABRICAçAO E VA~. PdM 
DISSO, DEVERA APRESENTAR O N()t,E 00 GRUPO 
FORrilAL ACRESCIDO 0A M()()ALIDADE. FOR,VECEDORA: 
AGRICUf.TfJRA FAUIUAR. 

1 >O I POLPA OE PITAYA 

Etpeeifi:~âo : Po.'p.J dt; "'-ú p~~rfz<l(U. a~~lido 
()Ql'l9"«amef'll'o triteriot a • t s·c. e validsde ~o NWtiOf e t 80 tJi& 
~ parrtr w cJ.:a de taMcôÇk.). Deye oofllH ide-11~ do 
ptO(/'Ao, r&gJ$IIO no ó,olk> CMl,Oe~JW, im'orm:1ç&:, nwkiofl:iis, 
<1,;,:.1(1$fõl~tlÇ.109 V~'l<Jô<kl. AIMfl a'i$$0, d9','elà S.,t?Sell(.9f0 
nome do <JltJpo Fotmaf ac1esek:A:) de mod:Mid~ .bm~i 
;,gricufttlf;l farnJ/lar. 

E.sp«:i(lt':~ : Especifiçaç{xn; TamMho médio. tnr9;ra. CõSCa 
ff!ffn.og4!r.is. 

! 32 r TUCUPI 

0 

1 30000,000 1 OUILO 

20000,000 QUILO 

500,000 1 QUILO 

.., 
lou1LO 1000,000 

1000,000 !urRo 

1. 1-Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

1.2- O prazo de vigência da contratação é de 360 dias. 

1 
: : 

-1 

1.3 • O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1-A aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar em conformidade com a Resolução 

FNDE nº 06/2020 para o Programa Nacional de Alimenta~o Escolar (PNAE) é essencial por 

diversos motivos. Primeiro, ela fortalece a economia local, incentivando e apoiando os pequenos 

produtores rurais. Ao direcionar recursos, o programa contribui para o desenvolvimento sustentável 

e a redução das desigualdades regionais. 

Travessa São José nº 120 Praça da Matriz Centro 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O 02~7 

2.2-Além disso, a compra de alimentos da agricultura familiar promove a segurança alimentar e 

nutricional nas escolas, garantindo o acesso a alimentos frescos, saudáveis e de qualidade para os 

estudantes. Essa prática também estimula hábitos alimentares mais saudáveis desde a infância, 

prevenindo doenças relacionadas à má nutrição. 

2.3-Ao estabelecer parcerias com os agricultores locais, o PNAE também promove a valorização da 

cultura e dos saberes tradicionais, respeitando a diversidade alimentar e cultural do pais. Essa 

conexão entre escola e comunidade fortalece os laços sociais e promove um ambiente educativo 

mais integrado e participativo. 

2.5-Em resumo. a aquisição de alimentos da agricultura familiar para o PNAE não apenas atende 

aos princípios da legislação vigente, mas também traz benefícios sociais, econômicos e nutricionais 

significativos para as comunidades escolares e para o pais como um todo. 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1- Considerando a resolução nº 006/2020 que dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa nacional de alimentação escolar 

- PNAE, em seu artigo 24, precisamente no Inciso li expressa que a aquisição de Gêneros 

alimentícios com recursos do PNAE deverá ocorrer mediante Dispensa de Licitação por chamada 

pública. Dessa forma, recomenda-se esta solução para a aquisição, objetivando a vantajosidade 

para o município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1- Na chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar, a 

contratada deve seguir uma série de requisitos estabelecidos pela Resolução FNDE n• 06/2020 e 

outras normativas aplicáveis. Alguns desses requisitos incluem: 

4.2.-Comprovação da condição de agricultor familiar, empreendedor familiar rural ou suas 

organizações; 

4.3-Apresentação da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP), documento que comprova a condição 

de agricultor familiar; 

4.4-Cumprimento das especificações técnicas e quantitativas dos alimentos definidas na chamada 

pública; 

4.5-Observância dos preços de referência estabelecidos pelo FNDE para os produtos alimentícios; 

4.6-Cumprimento dos prazos e condições de entrega dos alimentos conforme estabelecido no edital; 

4. ?-Atendimento aos requisitos de segurança alimentar e nutricional, garantindo a qualidade e a 

inocuidade dos a limentos; 

Travessa São José nº 120 Praça da Matriz Centro 
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5.SUBCONTRATAÇÃO 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 Condições de Entrega 

6.2 O prazo de entrega dos itens é de 30 dias, 

O 0238 

6.3 Os bens deverão ser entregues nos endereços de cada secretaria requisitante descrtta em cada 

documento de formalização de demanda. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admttindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada ou contratado para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da contratada ou contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

8. FISCALIZAÇÃO 

8.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos 

9.FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

Travessa São José nº 120 Praça da Matriz Centro 
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ESTADO DO PARÁ ~ , 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ ~4CARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO o NOVO T .. PO CHEGOU 

9.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

9.1.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9. 3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

10.FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

10.1-0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

10.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

11.GESTOR DO CONTRATO 

11.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

11 .2-0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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ESTADO DO PARÁ ~~ , 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ ~NCARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO o NOVO TEMPO CH EOOU 

11.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

11.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

11.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

11.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

11. 7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor d imensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

12.CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

12. 1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

12.2-Não produzir os resultados acordados. 

12.3 -Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13. RECEBIMENTO 

13.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

13.2 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, ás suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

13.4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite. 

13. 5 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigêncías contratuais. 

13.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantídade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n• 14.133. de 2021 . comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

13.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equ ivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

13. 8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional peía perfeita execução do contrato. 

14. LIQUIDAÇÃO 

14.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liqu idação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perlodo, nos termos do 

art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

14.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133. de 2021. 

14.3--Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

14.4 o prazo de validade; 

14.5 a data da emissão; 

14.6 os dados do contrato e do órgão contratante; 

14. 7 o período respectivo de execução do contrato; 

14.8 o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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14.9 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apôs a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

14.10 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sities 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133. de 2021. 

14.11 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3. DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

14.12 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularíze sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

14.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalízação da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

14.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

15. PRAZO DE PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 {dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

15.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efet iva realização 

16.FORMA DE PAGAMENTO 
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16. 1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

16.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

16.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenç.'io tributária prevista na legislação aplicável. 

16.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

16.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n• 

123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

17.1 O fornecedor será selecionado mediante dispensa de licitaç.'io por chamada pública conforme 

legislação vigente. 

17.2 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

17.3-Considerado o disposto na resolução nº 006/2020, precisamente em seu Art.36, expressa que 

para habilitação deverá: 

17.4-Dos Fornecedores individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 

17.5-A prova de inscrição no Cadrasto de Pessoa Física - CPF 

17 .6-Extrato da DAP Flsica do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias 

17.7-o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

17.S-a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas especificas; 

17.9-a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

17.S-Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em 

grupo: 

17.9-a prova de inscrição no CPF; 

17.10-o extrato da DAP Flsica de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

17.1 1-o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

17.12-a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas especificas; 
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17.13-a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

17.14-Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurldica: 

17.15-a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ; 

17.16-o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

17.17 - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

17.18-as cópias do estaluto e ata de posse da aluai diretoria da entidade registrada no órgão 16 

competente; 

18.ESTIMATIVAS 00 VALOR DA CONTRATAÇÃO 

18.1 Com a finalidade de se constatar a estimativa do valor para esta contratação, sendo está 

OBRIGATÓRIA para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, sendo expressamente prevista no 

Art.18, Inciso VI , §1º da Lei 14.133/21. Assim, convém citar sobre a previsão da estimativa de valor 

para contratações na Instrução Normativa nº 058/2022, a qual em seu art. 9º, VI, versa sobre isso, 

em atendimento a este artigo, verificou-se o recurso anual do PNAE - Programa Nacional de 

alimentação Escolar para o município de Acará/PA, o qual versará no valor mensal de 290.833,40 

(duzentos e noventa mil, oitocentos e trinta e três reais e quarenta centavos), Dessa forma, o artigo 

14 da lei 11.947/09, versa que do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 

do PNAE, no mlnimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as ccmunidades tradicionais 

indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres. Dessa forma, 

é estimado o valor. 

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19. 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do município. 

AC PA, 11 de março de 2024 


